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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 

EDITAL Nº 05/2026 – DE RETIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o Edital nº 
01/2025 de Abertura de Inscrições, publicado no Jornal Oficial de Barueri, em 17 de dezembro de 2025, resolve 
RETIFICAR os itens indicados abaixo: 
 
 
CAPÍTULO 4 - DAS INSCRIÇÕES 

Onde se lê: 

4.8.1.1  Isenção do pagamento do valor da inscrição para o Doador de Sangue:  
b) A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento 

expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato da inscrição, até 04/02/2026.  
 
 
4.8.2.1  Isenção do pagamento do valor da inscrição para o candidato que tenha renda familiar per capita não   

superior a um salário mínimo:  
b)     A comprovação da qualidade de pessoa hipossuficiente será efetuada através apresentação da declaração 
de sua condição e de renda mensal familiar per capita inferior a um salário mínimo oficial, indicando os nomes 
e grau de parentesco dos integrantes da família, bem como os rendimentos individuais recebidos por todos, 
conforme modelo constante no Anexo III deste Edital, até 04/02/2026. 

 
 
Leia-se: 
 
4.8.1.1  Isenção do pagamento do valor da inscrição para o Doador de Sangue:  

b) A comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada através da apresentação de documento 
expedido pela entidade coletora, que deverá ser juntado no ato da inscrição.  

 
 
4.8.2.1  Isenção do pagamento do valor da inscrição para o candidato que tenha renda familiar per capita não   

superior a um salário mínimo:  
b)     A comprovação da qualidade de pessoa hipossuficiente será efetuada através apresentação da declaração 
de sua condição e de renda mensal familiar per capita inferior a um salário mínimo oficial, indicando os nomes 
e grau de parentesco dos integrantes da família, bem como os rendimentos individuais recebidos por todos, 
conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

 
 
 
 
 
 
 

Barueri, 21 de janeiro de 2026 
 

Cilene Rodrigues Bittencourt 
Secretária de Administração da Prefeitura Municipal de Barueri 
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PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 014/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Aquisição, entrega e instalação de equipamentos hospitalares e odontológicos, 
conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e 
seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 04/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 23/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 015/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços jornalísticos para 
publicações dos avisos da Secretaria de Suprimentos e Secretaria de Obras, contendo os 
resumos dos editais do Município, das diversas modalidades licitatórias e demais 
procedimentos legais, em jornal diário de grande circulação no Estado de São Paulo, 
conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e 
seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 06/02/2026 às 09h00, no site 
eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do 
dia 23/01/2026 - Maiores 
esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 003/2026 - NOVAS DATAS  
OBJETO: Aquisição e entrega de etilômetro (bafômetro), conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
Fica remarcada para o dia 03/02/2026 às 09h00, a sessão de abertura do certame acima 
citado, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br. 
As empresas que obtiveram o edital anteriormente deverão efetuar novo download a partir 
do dia 22/01/2026 - Maiores esclarecimentos 
https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Walquiria Furlan – Pregoeira 
 


